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Resumo: O presente ensaio teórico, derivado de uma pesquisa mais ampla 
sobre a gestão dos riscos de desastres nos estados do Rio Grande do Sul e do 
Amazonas, propõe uma análise sobre a produção e a reprodução das desigual-
dades socioambientais no Brasil. Utilizando o conceito de racismo ambiental 
como uma lente analítica, examinamos processos profundamente enraizados 
em estruturas coloniais que perpetuam dinâmicas de exclusão e que afetam 
desproporcionalmente populações negras, indígenas e outros grupos étnicos e 
vulnerabilizados. Procuramos problematizar a inércia do estado e a ineficácia das 
atuais políticas públicas diante da intensificação de eventos climáticos extremos, 
sublinhando que a adaptação climática deve ser incorporada a um processo 
de transformação estrutural mais ampla, através da redistribuição equitativa 
de recursos, da valorização de saberes ancestrais e da inclusão ativa de vozes 
historicamente silenciadas. Esperamos contribuir para o avanço do debate aca-
dêmico sobre justiça climática e gestão de riscos, apontando direcionamentos 
para a formulação de políticas públicas integradas e comprometidas com a 
equidade social e o fortalecimento da resiliência dos espaços rurais e urbanos.

Palavras-chave: mudanças climáticas; racismo ambiental; gestão de riscos.

Abstract: The present theoretical essay, derived from a broader research on 
disaster risk management in the states of Rio Grande do Sul and Amazonas, 
proposes an analysis of the production and reproduction of socio-environmental 
inequalities in Brazil. Using the concept of environmental racism as an analytical 
lens, we examine processes deeply rooted in colonial structures that perpetu-
ate exclusionary dynamics disproportionately affecting Black, Indigenous, and 
other ethnic and vulnerable groups. We aim to problematize state inertia and 
the inefficacy of current public policies in the face of increasing extreme climate 
events, emphasizing that climate adaptation should be integrated into a broader 
structural transformation process. This includes equitable resource redistribution, 
the valorization of ancestral knowledge, and the active inclusion of historically 
silenced voices. We hope to contribute to advancing the academic debate on 
climate justice and risk management, pointing towards proactive, integrated pu-
blic policy formulations committed to social equity and strengthening resilience 
in both rural and urban areas.

Keywords: Climate Change; Environmental Racism; Risk Management.

Resumen: Este ensayo teórico, derivado de una investigación más amplia 
sobre la gestión de riesgos de desastres en los estados de Rio Grande do Sul 
y Amazonas, propone un análisis sobre la producción y reproducción de las 
desigualdades socioambientales en Brasil. Utilizando el concepto de racismo 
ambiental como lente analítica, examinamos procesos profundamente enraizados 
en estructuras coloniales que perpetúan dinámicas de exclusión y que afectan 
desproporcionadamente a las poblaciones negras, indígenas y otros grupos 
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étnicos y vulnerabilizados. Buscamos problematizar la 
inercia del Estado y la ineficacia de las políticas públicas 
actuales frente a la intensificación de los eventos climá-
ticos extremos, subrayando que la adaptación climática 
debe ser integrada en un proceso de transformación 
estructural más amplio, a través de la redistribución 
equitativa de recursos, la valorización de saberes an-
cestrales y la inclusión activa de voces históricamente 
silenciadas. Esperamos contribuir al avance del debate 
académico sobre justicia climática y gestión de riesgos, 
señalando direcciones para la formulación de políticas 
públicas proactivas, integradas y comprometidas con 
la equidad social y el fortalecimiento de la resiliencia 
en los espacios rurales y urbanos.

Palabras clave: cambio climático; racismo ambiental; 
gestión de riesgos.

Introdução

As mudanças climáticas, marcadas pelo au-

mento significativo na frequência e intensidade 

de eventos extremos, como secas, inundações e 

ondas de calor, descortinam uma crise sistêmica 

que transcende os limites ambientais e impacta 

diretamente as dinâmicas sociais e econômicas, 

especialmente em contextos vulnerabilizados. 

No Brasil, a complexa interação entre a vasta 

diversidade biogeofísica e as profundas desigual-

dades socioeconômicas revela a perpetuação de 

estruturas coloniais que moldam as experiências 

de populações bastante específicas. A persistên-

cia dessas estruturas reflete-se na distribuição 

assimétrica dos riscos e dos impactos climáticos 

e ambientais, sendo as populações negras, in-

dígenas e outras minorias étnicas compelidas a 

suportar uma carga desproporcional das exter-

nalidades produzidas por agentes econômicos 

e políticos que se beneficiam com a degradação 

da biodiversidade.

Essas dinâmicas, longe de serem acidentais, 

são reflexo de um legado histórico de exclusão e 

marginalização que perpetua as desigualdades 

socioambientais. Assim, neste texto, o conceito de 

racismo ambiental emerge como uma chave ana-

lítica que concretamente se manifesta na gestão 

de riscos e na formulação de políticas públicas, 

evidenciando uma persistente morosidade do 

Estado em implementar medidas efetivas para o 

enfrentamento dos desafios climáticos e sociais. 

Essa inação, muitas vezes justificada por uma falta 

de recursos ou pela complexidade das questões 

envolvidas, na verdade, reflete um descompasso 

estrutural entre as necessidades das populações 

mais afetadas e as prioridades políticas estabe-

lecidas, que raramente se alinham.

Dessa forma, a problemática ambiental e a 

gestão de riscos no contexto brasileiro tornam 

evidente que a adaptação climática requer uma 

abordagem sobre as disparidades socioeconômi-

cas e uma reestruturação das políticas públicas 

que vão além das respostas emergenciais. A 

adaptação climática, portanto, deve ser compre-

endida como parte de um processo mais amplo 

de transformação social, que inclui a redistribui-

ção equitativa de recursos, a inclusão de vozes 

historicamente silenciadas de saberes apagados 

e de corpos despojados, além do fortalecimento 

das capacidades adaptativas dos grupos mais 

vulnerabilizados. Assim, pretendemos contri-

buir para o debate acadêmico dessa temática 

premente e urgente, incentivando uma agenda 

de pesquisa e adoção de políticas públicas que 

priorizem a equidade e a justiça nesse momento 

em que é imperativo transformar as estruturas 

que perpetuam desigualdades e agudizam a 

crise climática.

Este ensaio é resultado de análises teóricas 

produzidas no âmbito da pesquisa intitulada 

“Investigação da Gestão do Risco de Desastres 

dos Estados do Rio Grande do Sul e Amazonas: 

contribuição para prevenção/mitigação de de-

sastres, adaptação às mudanças climáticas e 

construção da resiliência”.

A gênese das desigualdades no Brasil e 
suas consequências 

Partimos do pressuposto de que o racismo 

se constrói histórica e socialmente negando a 

ciência e tratando como se um determinado 

grupo tivesse características físicas, biológicas, 

culturais, religiosas, morais, psicológicas etc. 

naturalmente superiores a outros; desse modo, 

decretando a ideia de uma “natural” hierarquiza-

ção social e econômica.

A herança colonial do Brasil, marcada pela 

escravização e pelo genocídio dos povos ne-

gros e indígenas, até os dias de hoje resulta em 
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um fenômeno complexo, que inclui múltiplas 

e variadas formas de injustiças, iniquidades e 

violações de direitos que, simultaneamente, 

são responsáveis por “hierarquizar e estruturar o 

poder de determinação das formas de relações 

sociais como privilégio de um grupo particular 

de seres humanos” (Carneiro, 2005, p. 36).

Assim, em concordância com Pacheco e Faus-

tino (2013), acreditamos que revisitar a herança 

colonial nos permite reconhecer o papel central 

das desigualdades e discriminações étnico-ra-

ciais na construção, reconstrução e perpetuação 

das deliberadas lógicas exploratórias, excluden-

tes e desumanas, dirigidas aos corpos negros 

e racializados, desvelando a persistência e a 

profundidade do racismo ambiental no Brasil.

Esse conceito, fruto de intensas e longas lutas 

do movimento negro nos Estados Unidos, primei-

ramente entrelaçou as questões ambientais com 

embates antes dissociados, como desigualdade 

econômica, qualidade de vida, saneamento e, 

mais fortemente, com a distribuição e alocação 

espacial de rejeitos tóxicos, químicos e/ou bé-

licos propícios à contaminação, em territórios 

habitados predominante ou inteiramente por 

pessoas marginalizadas e vulnerabilizadas (Ac-

selrad, 2004; Silva, 2012).

Resguardados os distanciamentos necessários 

entre a formação sociocultural norte-americana, 

em que foi gestado esse termo, e o brasileiro, do 

qual partimos, suas aproximações nos permitem 

utilizá-lo como classificação de preconceitos e 

desigualdades que perduram no país, que, com 

seus quase quatrocentos anos da mácula da 

escravidão, foi estruturado a partir de um con-

junto de determinações relacionadas à herança 

colonial que consolidou a concentração de terras 

em benefício de uma elite branca e latifundiária 

e que, no pós-abolicionismo, se organizou eco-

nômica e politicamente em torno de ideologias 

4  Por décadas, foram invisibilizados preconceitos e segregações perpetrados à população negra em decorrência da disseminação do 
chamado “mito da democracia racial” (Fernandes, 1972). Essa peculiaridade brasileira foi constituída por uma série de práticas e narrativas 
criadas e disseminadas pelas elites visando perpetuar o seu poder, por conseguinte, mascarando “o reconhecimento do próprio racismo 
e o estabelecimento de políticas de desconstrução das desigualdades que desfavorecem a maioria da população ‘não branca’, sobretu-
do as mulheres” (Pacheco; Faustino, 2013, p. 110).
5  As representações condicionantes e condicionadas pelas bases hegemônicas de dominação colocaram a tradição rural no centro 
dos males sociais
6  De acordo com Santos (2007, p. 15), trata-se de um processo “[...] pelo qual determinados grupos sociais, em circunstâncias sobre as 
quais não dispõe de poder de deliberação, são obrigados a deixar ou a transferir-se de suas casas e/ou de suas terras. Há, portanto, 

eugenistas articuladas a uma perspectiva de 

“progresso” que tinha justamente por objetivo 

eliminar e mascarar culturas tradicionais e ances-

trais (Nascimento, 2016; Pacheco;  Faustino, 2013; 

Silva, 2017). Ou seja, o fim formal da escravidão 

não representou uma ruptura com a ordem social 

excludente e violenta; ao contrário, promoveu 

uma reconfiguração4 da estrutura de domina-

ção que continuou a marginalizar a população 

negra, que, desprovida de bases materiais para 

a liberdade – como o acesso a terra, educação e 

oportunidades econômicas –, passou a compor 

o contingente mais pobre e marginalizado da so-

ciedade brasileira.  Esse contexto foi exacerbado 

pelo processo de “modernização e avanço da 

fronteira urbano-industrial” (Acselrad; Campello; 

Bezerra, 2009, p. 144) ocorrido no país, que se 

concretizou moldado por uma postura subser-

viente ao capitalismo internacional; este, sob 

regimes autoritários, solidificou a concentração 

de terras em benefício das oligarquias familiares 

e às custas das populações objetiva e subjetiva-

mente subalternizadas.

Historicamente, a subordinada, violenta e ra-

cista elite brasileira funda-se reafirmando seus 

vínculos externos de dependência e seus víncu-

los internos de dominação. Seguindo o legado 

da escravidão, a elite brasileira se autoprivilegia 

e, ao mesmo tempo, impossibilita o desenvol-

vimento econômico com base no que poderia 

ser identificado como o interesse de um projeto 

nacional, assim como sabota, sistematicamente, 

a construção de alicerces materiais para uma 

lógica que se aproxime de um Estado de direito 

(Fernandes, 1976; Moura, 2020).

No campo5, a expansão agressiva do capitalis-

mo agroexportador, orientada por uma lógica de 

dominação da natureza e dos territórios, resultou 

em deslocamentos compulsórios6 e desordena-

dos da população para as cidades, onde, sem 
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condições de obter empregabilidade de sua força 

de trabalho na grande indústria, na prestação de 

serviços especializados, no comércio e/ ou no 

setor público, as pessoas se veem confinadas a 

ocupações informais ou em condições análogas à 

escravidão, além de se sujeitarem aos problemas 

típicos do crescimento urbano desordenado e 

compelidas a habitar em locais longe dos cen-

tros e sem infraestrutura, que tendem a ser os 

“locais preferidos para a instalação de indústrias 

poluidoras” (Acselrad, 2009, p. 109), sofrendo, 

assim, a sobreposição de violações cotidianas.

Percebemos, então, que a espacialização das 

desigualdades geradas por esse projeto desen-

volvimentista é uma expressão material e sim-

bólica do racismo que tende a se manifestar de 

forma bastante assimétrica em regiões, afetando 

de forma particularmente brutal populações 

pauperizadas, racializadas e comunidades étnicas 

e tradicionais (Acselrad, 2004).  Adicionalmente, 

Jesus (2020, p. 04) aponta que o racismo ambien-

tal é uma dimensão do racismo institucional que 

se estrutura em uma rede de normas e políticas 

que, dentre outras práticas, “induz, mantém e 

condiciona a organização e a ação do Estado, 

suas instituições e políticas públicas”. 

Assim, difusos e impregnados por um elitismo 

racial que nega acesso igualitário aos direitos 

e à tomada de decisões até mesmo das que 

dizem respeito à exposição aos efeitos nocivos 

de políticas e infraestruturas que afetam direta-

mente suas vidas e seus territórios, esses grupos7 

destituídos de poder são relegados à condição 

de subcidadania, em um ciclo que hierarqui-

za, segrega, promove e institucionaliza graves 

prejuízos socioambientais, além de violências e 

injustiças múltiplas, porém não sem resposta, não 

sem frentes de resistência8 (Acselrad; Campello; 

um conteúdo de cerceamento do poder decisório no interior do próprio grupo social, advindo de uma intervenção externa”.
7  A história do Brasil é marcada por lutas e mobilizações heterogêneas que se materializavam  em quilombos, em terras indigenas e de 
outros povos e comunidades tradicionais que, juntamente às populações pauperizadas e racializadas, se organizaram e politizaram-se 
contra diversos projetos que carregavam a alcunha do desenvolvimento, mas que alijavam as populações, acarretavam graves prejuízos 
socioambientais, produziam e reproduziam injustiças.
8  Almeida (2004) nos diz que há uma fantasia no Brasil de que os “excluídos” eram meros expectadores passivos dos processos que 
lhes foram impostos e menciona diversas lutas dos indígenas contra os colonizadores que os desapropriavam ou os dizimavam. Na 
questão dos negros, o autor aponta que várias lutas contra a escravidão africana foram apagadas por historiadores subservientes aos 
interesses das elites.
9   Nas palavras de Silva (2012, p. 88), “evidenciava-se assim a existência de situações de injustiça ambiental, significando que, em socie-
dades desiguais, são os grupos racialmente discriminados e as populações de baixa renda – enfim, grupos vulneráveis e marginalizados 
– a arcar com a carga mais pesada dos danos ambientais gerados pelo desenvolvimento”.

Bezerra, 2009).

A evidência9 de que são os grupos vulnerabi-

lizados e marginalizados que arcam despropor-

cionalmente com danos ambientais fez emergir 

diversos conflitos e mobilizações heterogêneas. 

Essas resistências, conforme detalham Acselrad, 

Campello e Bezerra (2009), foram em grande 

parte protagonizadas pelos próprios grupos que, 

ao politizarem suas condições de existência, se 

insurgiram contra projetos e políticas que, imple-

mentados sob a máscara retórica do progresso, 

perpetuavam e agudizavam exclusões sociais e 

degradações ecológicas.

Esses movimentos, caracterizados por sua 

heterogeneidade e pluralidade de vozes, visibi-

lizaram a imperativa necessidade de promoção 

da justiça ambiental, desvelando as contradições 

intrínsecas de um modelo que globalmente 

começara a ser contestado. Nesse sentido, as 

lutas por justiça ambiental e contra o racismo 

ambiental não podem ser vistas como esferas 

dissociadas; pelo contrário, elas se configuram 

como dinâmicas interdependentes cujo entre-

laçamento fortalece a capacidade de enfrentar 

e desmantelar as estruturas opressivas que as 

sustentam. Como observa Silva (2012), é na articu-

lação desses conceitos que reside seu potencial 

de resistência, uma vez que a exclusão de uma 

análise racial pode encobrir as dinâmicas de 

poder que as produzem e reproduzem.

Dessa forma, o racismo constitui-se como 

um elemento central na distribuição desigual de 

grupos sociais no espaço urbano, influenciando 

diretamente o uso do solo, os padrões habitacio-

nais e o desenvolvimento de infraestrutura. Essa 

dinâmica se manifesta de forma mais evidente 

nas periferias e favelas brasileiras, onde a popu-

lação negra enfrenta uma carência estrutural de 
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serviços essenciais, como saneamento, saúde, 

segurança e transporte público, refletindo um 

histórico de exclusão sistemática e negligência 

do Estado. 

Esse quadro se agudiza quando abordamos 

as mulheres negras. Segundo Fraser (2016), o 

legado da escravidão deixou marcas que di-

ferenciam, até hoje, as mulheres negras das 

mulheres brancas. De acordo com Davis (2016), 

é impossível homogeneizar a condição (ainda 

que subalterna) das mulheres, visto que esta é 

permeada por diferenças históricas e culturais 

que são conjugadas e/ou imbricadas.

Proporcionalmente, as mulheres negras sem-
pre trabalharam mais fora de casa do que suas 
irmãs brancas. O enorme espaço que o traba-
lho ocupa hoje na vida das mulheres negras 
reproduz um padrão estabelecido durante os 
primeiros anos da escravidão. Como escravas, 
essas mulheres tinham todos os outros aspec-
tos de sua existência ofuscados pelo trabalho 
compulsório. Aparentemente, portanto, o ponto 
de partida de qualquer exploração da vida 
das mulheres negras na escravidão seria uma 
avaliação de seu papel como trabalhadoras. O 
sistema escravista definia o povo negro como 
propriedade. Já que as mulheres eram vistas, 
não menos do que os homens, como unidades 
de trabalho lucrativas, para os proprietários 
de escravos elas poderiam ser desprovidas 
de gênero (Davis, 2016, p. 24). 

Hoje, no Brasil, essas mulheres, independente-

mente da escolaridade, recebem, em média, me-

nos da metade do salário da população branca, 

encontrando-se com frequência em ocupações 

precarizadas e/ou informais, majoritariamente 

nos “trabalhos considerados femininos”, como 

os serviços domésticos, sexuais e de cuidado 

(Falquet, 2008).

Elas são frequente e desproporcionalmente 

as mais afetadas pela sobrecarga das respon-

sabilidades domésticas e de cuidado, o que se 

exacerba sobremaneira em situações de risco ou 

de eventos extremos, em que a ruptura violenta 

e forçada dos laços sociais e culturais, atrelada 

10  “Quando têm companheiros, algumas mulheres, após o evento traumático, experimentam agressões físicas pela primeira vez ou 
suportam maiores níveis de violência de seu companheiro, pois é habitual aos homens sentirem-se impotentes frente à realidade do 
desastre e terem sentimento de perda e frustração, aumentando as reações de cólera e violência com aqueles familiares mais próximos 
e mais vulneráveis” (Siena; Valencio, 2009, p. 65).
11  Após a Revolução Industrial, a capacidade humana de extrair recursos da natureza aumentou exponencialmente, isso ocasionou de-
sequilíbrios ambientais, atmosféricos e climáticos. Nessa conjuntura, o conceito de desenvolvimento sustentável emerge como uma ten-
tativa de conciliar crescimento econômico com a preservação ambiental, mas não livre de críticas, principalmente a de “Greenwashing”, 

à escassez ou inexistência de suprimentos como 

água e alimentos, é intensificada pelas violências 

de gênero, ocasiões em que as mulheres estão 

ainda mais vulneráveis a sofrerem com abusos, 

físicos10 ou sexuais, o que as coloca na linha de 

frente dos impactos mais devastadores dos de-

sastres em função da crise climática.

A crise climática e a maximização dos 
desastres

Nas últimas décadas, as questões ambientais 

têm assumido um lugar destacado dentro da 

agenda política internacional estabelecida na 

contemporaneidade – uma preocupação cres-

cente diante da forçada tomada de consciência 

do esgotamento dos “recursos naturais” do Pla-

neta e da intensificação e frequência de eventos 

climáticos extremos e como essas circunstâncias 

põem objetivamente em xeque a sobrevivência 

material da humanidade. Ainda assim, o que 

se vê na governança do clima é que se tem 

procurado simultaneamente alternativas que 

ajudem a apaziguar os efeitos mais agressivos 

da exploração da biodiversidade, enquanto se 

garante o processo expansivo contínuo sem o 

qual o modo de produção capitalista fica em 

posição de vulnerabilidade (Adams et al., 2020).  

Entretanto, diante de uma crise de tamanha 

magnitude, a grande dificuldade reside na res-

posta simultânea aos desafios que se impõem 

de forma simultânea e interdependente, pois é 

precisamente em contextos de crises que fica 

visível a necessidade de transformação do modo 

da produção capitalista causador dessas mazelas. 

Dessa forma, as mudanças climáticas, embora 

tenham comprovadamente causas humanas, não 

podem ser atribuídas a qualquer grupamento 

humano, mas sim a conglomerados internacionais 

que, principalmente desde a Revolução Indus-

trial11, tratam a natureza como mercadoria e um 
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depositório infinito de recursos, ocasionando o 

aquecimento da temperatura da Terra e o degelo 

das calotas polares por conta das emissões ga-

ses de efeito estufa (GEE), principalmente o CO2. 

O relatório do Painel Intergovernamental de 

Mudanças Climáticas (IPCC), lançado no ano de 

2021, trouxe dados robustos de alterações nos 

padrões do clima, cujas consequências podem 

ser irreversíveis diante das consequências que 

irão se suceder caso a temperatura global do 

Planeta continue aumentando (Acselrad, 2022; 

Charbonnier, 2021; Latour, 2020; Svampa, 2019). 

Temos como exemplo o aumento dos eventos 

climáticos extremos que transformarão o mundo 

como hoje o conhecemos: aumento do nível do 

mar, acidificação dos oceanos, alterações na 

disponibilidade de água e alimentos; também, 

mudanças nos ecossistemas e na biodiversida-

de cuja magnitude é impossível12 mensurar, por 

isso o IPCC (2021) tem trabalhado com cenários 

(Charbonnier, 2021; Milani, 2022).

Os cenários projetados pelo IPCC (2021) para 

o Brasil revelam o entrelaçamento das mudan-

ças climáticas com as dinâmicas sociais, eco-

nômicas e culturais que amplificam o impacto 

sobre populações vulnerabilizadas, que sofrem 

desproporcionalmente com as consequências e 

“apresentam menor capacidade de adaptação e 

mitigação” (Barcellos et al., 2022, p. 42). De acordo 

com os autores, os desastres climáticos ocorridos 

no país possuem natureza hidrológica (chuvas 

intensas, inundações bruscas, deslizamentos 

de terra relacionados às chuvas e inundações 

graduais) e climatológica (secas, estiagens e 

crises hídricas). As projeções do IPCC (2021, 2022) 

apontam para uma extrema agudização desses 

eventos, como, por exemplo, a possibilidade de 

dobrar ou triplicar o número de pessoas afetadas 

por enchentes até o final do século, além de mu-

danças nos ciclos hidrológicos no Norte do país 

que, atreladas ao desmatamento na Amazônia, 

podem ocasionar secas severas, transformando 

apropriação do termo pelo capitalismo que precisa sempre de novos espaços para a acumulação.
12  De acordo com o Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC, 2021), vivemos em um momento sócio-histórico ambi-
valente e distinto dos demais, no qual os padrões civilizatórios, assim como a relação homem/natureza, nos conduziram a um grau de 
incerteza sobre o futuro: não há bases concretas para caminhar em função das mudanças nos ciclos biogeoquímicos ocasionados pela 
ação humana. 

rios perenes em intermitentes, além de causar a 

“savanização” do bioma. 

No Nordeste, uma redução de 22% no volume 

das chuvas, juntamente com o aumento das 

temperaturas, poderá transformar vastas áreas 

em regiões semidesérticas. A região, historica-

mente marcada pela aridez e pela convivência 

com a escassez hídrica, enfrenta um cenário de 

intensificação das secas, que, segundo Taddei 

(2014b, p. 01), são processos climáticos marcados 

por ausências “e não pela presença inconveniente 

de algo fora do lugar”. De acordo com o autor, 

mais do que fenômenos físicos, as secas devem 

ser compreendidas como um desastre político, 

profundamente enraizado na história colonial e 

nas desigualdades estruturais que perpetuam 

a privatização da terra e o acesso aos recursos 

essenciais à sobrevivência. 

Taddei (2010, 2014a, 2016) nos diz, ainda, que 

as secas têm uma temporalidade distinta e um 

impacto difuso, mas igualmente devastador, 

quando comparadas às enchentes, por exem-

plo. Enquanto as últimas causam mortes por 

vezes imediatas e deslocam as populações de 

forma visível, obrigando-as a abandonar suas 

casas em resposta a um desastre de rápidas 

e grandes proporções, a seca age de maneira 

lenta e gradual, promovendo um deslocamento 

forçado à medida que as condições de vida se 

deterioram. O impacto das secas, no entanto, é 

brutal, com profundas implicações nas esferas 

sociais, econômicas e culturais, transformando 

as dinâmicas migratórias e a percepção da mor-

talidade (Dias, 2019).

De acordo com Westin (2021), em texto publi-

cado pela Agência Senado, a chamada Grande 

Seca ocorrida no Ceará a partir de 1877 durou 

três anos e resultou em 500 mil mortes em oito 

províncias. Esse número representa 5% da po-

pulação do Império, que na época era de cerca 

de 10 milhões de habitantes; de acordo com o 

autor, “nenhuma outra calamidade causou uma 
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parcela tão significativa de mortes na história do 

país”. Como comparação, a pandemia de Covid-19 

tirou a vida de 0,3% da população em sua fase 

mais aguda – dos 215 milhões de brasileiros, 700 

mil morreram devido ao coronavírus. Proporcio-

nalmente, a Grande Seca foi 15 vezes mais mortal 

do que a pandemia. 

Atualmente, os efeitos das mudanças climá-

ticas não se restringem apenas a fenômenos 

meteorológicos extremos; estes trazem consigo 

consequências negativas secundárias de grande 

magnitude com potencial de impactar os meios 

de subsistência, abastecimento de água, a produ-

ção e a segurança alimentar, a segurança social, 

o crescimento econômico, a saúde e a biodiversi-

dade (IPCC, 2021). Nesse contexto, autores como 

Chakrabarty (2013) e Svampa (2019) argumentam 

que as medidas adotadas até o momento para 

conter as mudanças climáticas são insuficientes; 

afirmam que, para interromper esse processo 

de degradação ecossistêmica em larga escala 

e em cadeia, são necessárias mudanças radicais 

e uma reavaliação dos modos de produção e de 

consumo.

Além da reação: gestão de risco e 
prevenção a desastres 

A crise do clima, que agora se concretiza como 

uma ameaça iminente para todos os habitantes 

do Planeta, mas que atinge de forma despropor-

cional grupos pauperizados, racializados e, de 

forma ainda mais violenta, as mulheres13, deman-

da uma reavaliação dos métodos tradicionais de 

mensuração e gestão de riscos. De acordo com 

Beck (2002), as normas anteriormente estabele-

cidas para lidar com riscos, fundamentadas em 

grandes avanços científicos e tecnológicos, foram 

progressivamente desafiadas e desatualizadas a 

13  As mulheres e crianças são 14 vezes mais propensas que homens a morrer durante um desastre (UNISDR, 2024).
14  Aqui, concordamos com Barcellos et al. (2022, p. 26) ao afirmarem que “Mudanças ambientais e climáticas interagem entre si. Toda 
mudança de clima é derivada de processos ambientais e as mudanças no ambiente, como alterações no uso do solo, acarretam alguma 
mudança climática”.
15  De acordo com Maskrey (1993), os fenômenos naturais, por si só, não configuram desastres. Eles tornam-se desastres apenas quando 
impactam diretamente recursos vitais ou hábitats geográficos dos quais as populações humanas dependem para sua sobrevivência. 
16  As Conferências Mundiais sobre Redução de Desastres estabeleceram políticas e diretrizes globais para a redução de riscos de de-
sastres, refletindo a crescente preocupação com a vulnerabilidade das comunidades, com o aumento e a intensificação desses eventos. 
A primeira conferência, realizada em Yokohama em 1994, embora não tenha produzido um documento formal, como as subsequentes, 
constitui-se em um marco inicial que trouxe à tona a necessidade de uma abordagem sistêmica, com integração em diversas esferas, 
para a redução do risco de desastres, estabelecendo as bases para o diálogo internacional sobre o tema (Rodrigues, 2010).

partir do surgimento da questão ambiental como 

um problema público premente. Neste novo ce-

nário, a concepção de risco começou a redefinir 

a estrutura social, introduzindo uma dinâmica 

radicalmente diferente daquela que conhecí-

amos antes do surgimento das preocupações 

ambientais14 e seu potencial de causar desastres.

Entretanto, é fundamental compreendermos 

que não há desastre sem condições prévias de 

vulnerabilidade socioeconômica e física que são 

potencializadas ou transformadas quando se 

correlacionam com fenômenos naturais15, cada 

vez mais frequentes e intensos, ressaltando o 

caráter social por trás do que convencionou-se 

chamar de desastre natural (Maskrey, 1993). Ta-

ddei (2014a, 2019) reforça que a severidade com 

que eventos extremos atingem uma determinada 

localidade ou população é fruto de processos 

históricos e estruturais enraizados nas dinâmicas 

sociais. Dessa forma, os desastres podem ser 

compreendidos como processos socionaturais 

(Mattedi; Butzke, 2001; Oliver-Smith, 2016).

Os esforços para promover uma governança 

global de riscos de desastres, além de propor e 

estabelecer diretrizes integradas e sistêmicas, 

têm sido empregados de forma mais contundente 

desde 2005, ano em que foi adotado o Marco de 

Ação de Hyogo 2005-2015, na 2ª Conferência16 

Mundial sobre Redução de Desastres, assinado 

por 168 países. No ano de 2009, a Estratégia In-

ternacional das Nações Unidas para a Redução 

de Riscos de Desastres publicou um documento, 

atualizado no ano de 2016, que definiu o conceito 

de desastre como “uma grave ruptura do funcio-

namento de uma comunidade ou uma sociedade 

causando extensas perdas humanas, materiais, 

econômicas ou ambientais que superam a capa-

cidade de resposta dessas comunidades usando 
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seus próprios recursos” (UNISDR, 2009).

Já no ano de 2015 estabeleceu-se o Marco de 

Sendai para a Redução do Risco de Desastres 

2015-2030, com “propostas17 de ações intra e 

intersetoriais para os níveis de atuação: local, na-

cional, regional e global” (Barcellos et al., 2022, p. 

42). O Brasil, ao ratificar o acordo, assumiu o com-

promisso de alinhar suas políticas e implementar 

práticas de redução do risco de desastres (RRD), 

fundamentadas em quatro áreas prioritárias de 

ação delineadas no documento: 1) compreender 

o risco de desastres; 2) fortalecer a governança 

para gerenciar o risco de desastres; 3) investir na 

RRD para resiliência; 4) aumentar a preparação 

para desastres, a fim de fornecer uma resposta 

eficaz e melhorar o desempenho na fase de re-

construção (Barcellos et al., 2021; UNDRR, 2015).

Historicamente, a gestão de riscos no Brasil 

tem sido negligenciada pelos tomadores de 

decisão, mesmo diante de uma trajetória mar-

cada por elevados níveis de vulnerabilidade18 e 

pela recorrente exposição das populações aos 

processos que geram as denominadas “áreas de 

risco”. Essa negligência de ações proativas19 para 

prevenção e mitigação de desastres reflete um 

histórico de desarticulação e falta de prioridade 

governamental, resultando na perpetuação de 

condições de vulnerabilidade nos contextos 

urbanos e rurais. Foi somente a partir da década 

de 1960 que as primeiras estruturas de defesa 

civil surgiram em alguns estados, entretanto, as 

medidas de prevenção e mitigação dos impactos 

de desastres surgiram apenas no final dos anos 

1980, restritas a algumas cidades (Freitas, 2014).

17  As diretrizes estabelecidas para orientação aos governos reforçaram a importância de uma “articulação clara das responsabilidades 
de cada uma das partes interessadas públicas e privadas, incluindo empresas e universidades, para garantir a comunicação, parceria e 
complementaridade de funções, bem como responsabilidade e acompanhamento” (UNDRR, 2015).
18  De acordo com Rocha e Londe (2021, p. 17), na terminologia nacional e internacional, vulnerabilidade diz respeito a “características de 
pessoas ou grupos de pessoas que vivem em condições que limitam suas habilidades de antecipar, lidar e se recuperar de um impacto”.
19  A partir da década de 1960, o Brasil começou a direcionar sua atenção de maneira mais sistemática para as questões relacionadas a 
desastres, motivado, em grande medida, pelas severas secas que afetaram a região Nordeste e pelas intensas chuvas e inundações que 
devastaram a região Sudeste entre 1966 e 1967 (Nogueira, 2008).
20  Para Nogueira e Paiva (2018, p. 437), assentamentos precários constituem áreas urbanas caracterizadas pela ocupação irregular e 
pela inadequação das condições habitacionais, frequentemente desprovidos de infraestrutura básica e localizados em terrenos de risco; 
são exemplos dessas configurações “favelas, loteamentos irregulares ou clandestinos, cortiços, conjuntos habitacionais degradados e 
outras”.
21  “Autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de desastres e dá outras providências, aponta caminhos para a 
incorporação do meio físico e suas ameaças no planejamento urbano e territorial e na prevenção de desastres, sobretudo com a obri-
gatoriedade de os municípios elaborarem seus mapeamentos de áreas de riscos de desastres e as cartas geotécnicas” (Lei 12.608/12, 
artigo 3º, parágrafo II, incisos I e V).
22  Segundo o Atlas Digital de Desastres no Brasil, o estado é o segundo do país com mais registros de desastres climáticos nos últimos 
30 anos. São 7.083 fenômenos severos sendo registrados: secas, tempestades, ondas de frio ou calor extremo e inundações com o de-
salojamento de parte significativa da população (Brasil, 2025).

De acordo com Nogueira (2008), a criação do 

Ministério das Cidades no ano de 2003 represen-

tou um passo inicial na formulação de políticas 

públicas mais direcionadas à gestão de riscos no 

país, por meio de iniciativas voltadas ao mapea-

mento de áreas vulneráveis em “assentamentos 

precários”20 e à destinação de recursos para 

obras de mitigação. O autor acredita, ainda, que 

duas iniciativas foram basilares para estabelecer 

uma agenda sobre essa temática: a criação do 

Programa 2040, inserido no Plano Plurianual 

2012-2015, que introduziu a gestão de riscos de 

desastres de forma integrada ao orçamento fe-

deral, contemplando estratégias voltadas para a 

prevenção, mitigação e resposta a desastres; e a 

promulgação da Lei Federal n. 12.608/2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção e Defesa 

Civil21, a qual propiciou a criação do Sistema 

Nacional de Defesa Civil e o Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil. 

Mais recentemente, no ano de 2024, a Comis-

são de Assuntos Econômicos aprovou o projeto de 

lei que estabelece a Política Nacional de Gestão 

Integral de Risco de Desastres (PL 5.002/2023), 

incorporando a consideração das mudanças 

climáticas nas suas diretrizes, especialmente 

em resposta aos impactos dos episódios plu-

viométricos extremos ocorridos no Rio Grande 

do Sul22. Além disso, pretende-se implantar um 

Sistema Nacional de Gestão Integral do Risco 

de Desastres (SIGIRD), com a intenção de que 

estados e municípios tenham a responsabilidade 

de desenvolver seus próprios planos, alinhados 

à estratégia nacional. 
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No contexto das crescentes vulnerabilidades 

sociais e ambientais no Brasil, a Nota Técnica n. 

1/2023/SADJ-VI/SAM/CC/PR identificou 1.942 

municípios suscetíveis a desastres como enxur-

radas, deslizamentos e inundações. Diante da 

complexidade, vastidão territorial e pluralidade 

de contextos geográficos do país, em que cerca 

de 10 milhões de pessoas vivem em áreas de 

risco, urge a necessidade de abordagens mul-

tiescalares que rompam com a perpetuação das 

“políticas de urgência”, acionadas quando ocorre 

um evento disruptivo da ordem social e natural.

Homer-Dixon (2022) aponta que os riscos exi-

bem cinco principais características: 1) redes com-

plexas e dinâmicas de múltiplas causas sinérgicas 

e ciclos de retroalimentação; 2) relações de causa 

e efeito altamente não lineares, com numerosos 

equilíbrios, pontos de inflexão imprevisíveis e 

histerese; 3) processos causais que atravessam 

fronteiras de unidades administrativas e políticas 

e que operam em múltiplas escalas de tempo 

em sistemas naturais, sociais e tecnológicos; 4) 

propensão para gerar resultados do tipo “Cisne 

Negro” por todas as razões citadas; 5) profunda 

incerteza sobre as consequências finais. Ou seja, 

trata-se de eventos desafiadores que requerem 

abordagens coordenadas e uma gestão de riscos 

integrada e proativa para enfrentá-los de forma 

efetiva.

Conclusão

O legado colonial do Brasil, marcado por sé-

culos de escravização e genocídio, continua a 

moldar profundamente as estruturas sociais, 

as dinâmicas de poder e os processos de uso e 

ocupação do solo, até os dias de hoje. O processo 

simultâneo de urbanização e industrialização, 

marcado pela exclusão e marginalização das 

populações com marcadores sociais específicos 

como raça, gênero e etnia, acarreta uma série 

de vulnerabilidades que são potencializadas so-

bremaneira com o recrudescimento dos eventos 

climáticos extremos.

Isso implica dizer que as políticas e a gestão 

dos riscos de desastres, quando estruturadas sem 

a devida consideração das especificidades locais 

e das vivências das populações vulnerabilizadas, 

tendem a reproduzir as mesmas injustiças que se 

esforçam para mitigar. Mais que isso, no Brasil, o 

padrão reativo de mobilização de recursos, esfor-

ços e ordenamento posterior a um desastre causa 

transtornos e perdas irreversíveis, tornando-se 

particularmente problemático à medida que a 

crise climática se instala impondo um enfoque 

antecipatório que não é mais possível protelar.

Além da reavaliação das práticas tradicionais 

de gestão de desastres, embora se reconheçam 

os avanços recentes, urge a consecução de trans-

formações nas estruturas econômicas, sociais, 

políticas, tecnológicas e, principalmente, nos 

padrões de consumo e utilização de combustíveis 

fósseis, principalmente em razão do esgotamen-

to, cada vez mais rápido, da biocapacidade do 

Planeta e do aquecimento global, cujas conse-

quências mais alarmantes residem justamente 

no aumento da frequência e da intensidade dos 

eventos climáticos extremos.

É necessário, porém, que ocorra o que Beck 

(2018) conceitua como metamorfose no modo 

de produção capitalista causador de tais riscos, 

se desejamos evitar futuras catástrofes dessa 

natureza. Sobre isso, o autor expande a noção 

da Sociedade de Risco e nos deixa um legado 

para que possamos analisar sociologicamente as 

vulnerabilidades e os desdobramentos causados 

pela produção de riscos (deliberados ou não) 

e as profundas e radicais transfigurações que 

ocorrem a partir de desastres.
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